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ACÓRDÃO Nº 1375/19 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Consulta. Conhecimento e resposta. 
Provimento de cargos públicos em período eleitoral. 
Possibilidade desde que ocorra em circunscrição 
eleitoral diversa. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre 
provimento de cargos públicos em período eleitoral. 

Destacou a sua legitimidade para propor a presente Consulta, bem 
como o preenchimento dos requisitos para o seu processamento. 

Indagou o consulente: 

É possível realizar a nomeação de candidato aprovado em concurso público 
destinado ao provimento de cargos Municipais, quando o certame é 
homologado em menos de 3 (três) meses que antecedem a eleição Estadual 
e Federal? 

O Parecer Jurídico local juntado na peça 04, destacou dois julgados 
desta Corte e, com base neles concluiu pela possibilidade de nomeação e posse dos 
servidores aprovados no Concurso Público Municipal e com a homologação do certame 
dentro do período eleitoral, desde que a circunscrição eleitoral seja Estadual e Federal, 
situação em que não se aplica aos municípios o regramento do artigo 73, V, “d” da Lei 
Federal n. 9.504/97. 

O feito foi distribuído a este Relator em 19 de setembro de 2018 (peça 
05). 

A consulta foi recebida e os autos foram encaminhados à Supervisão 
de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 113/18 – peça 07) que relacionou 02 
(dois) julgados desta Corte que tratam de assuntos correlatos ao indagado. 

O feito tramitou segundo as novas normativas da Casa e recebeu 
manifestação da unidade técnica (Parecer 54/19 – CGM – peça 10) que respondeu o 
questionamento no mesmo sentido do Acórdão 1561/06 – Tribunal Pleno, assegurando 
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que não há óbice para admissão de concursados municipais em período inferior a três 
meses da posse de eleitos para cargos estaduais e federais, diante da ausência de 
interferência política e econômica no pleito eleitoral. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 78/19 – PGC – peça 11) após 
analisar a legislação eleitoral e destacar excerto de entendimento publicado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, manifestou-se pela possibilidade de o Município realizar 
nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados durante o período 
eleitoral que antecede pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que quando 
as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de governo (circunscrição 
diversa), aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do art. 73 da Lei 
nº 9.504/1997. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO1 

Admissibilidade 

A Consulta foi recebida pelo Relator, em razão do preenchimento dos 

pressupostos legais para sua tramitação. 

Mérito 

Quanto ao mérito, a instrução processual segue as diretrizes 
emanadas por esta Corte de Contas, bem como pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Ademais, o próprio texto da Lei 9504/97 traz em destaque que a 
vedação se restringe à circunscrição do pleito, vejamos: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais: 

... 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a 
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

... 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o 
início daquele prazo; 

Ou seja, como o questionamento estabeleceu como parâmetro os 
pleitos estadual e federal, não há qualquer óbice à nomeação de candidato aprovado 
em concurso para provimento de cargos municipais, ainda que homologado em menos 

                                                 
1
 Responsável Técnico: Samara Xavier de Alencar Lima (TC 52.157-4). 
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de 3 (três) meses que antecedem o pleito, uma vez que se trata de circunscrição 
diversa das que serão realizadas as eleições. 

Como bem lembrou o Parquet de Contas a normativa em questão 
objetiva impedir a utilização de cargos públicos para obtenção de vantagem ilegal no 
pleito eleitoral. 

Dessa forma, tendo em vista o texto legal, o posicionamento firme e 
consolidado da questão no âmbito desta Casa de Contas2, embora tenha sido 
concedido em consulta sem força normativa e, o posicionamento do Tribunal Superior 
Eleitoral destacado pelo Ministério Público de Contas, sem maiores delongas, 
acompanho tais entendimentos e adoto como resposta à consulta os termos expostos 
pelo Parquet: possibilidade de o Município realizar nomeações decorrentes de 
concursos públicos não homologados durante o período eleitoral que antecede 
pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que quando as eleições 
abrangem apenas cargos de outras esferas de governo (circunscrição diversa), 
aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do art. 73 da Lei nº 
9.504/1997. 

Dessa forma, entende-se respondida a consulta formulada. 

3. DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 

3.1.  conhecer a Consulta formulada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre provimento de 
cargos públicos em período eleitoral, ante o preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos: 

Pela possibilidade de o Município realizar nomeações decorrentes de 
concursos públicos não homologados durante o período eleitoral que 
antecede pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que 
quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de 
governo (circunscrição diversa), aos municípios não se aplica a 
restrição existente no inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 

3.2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 
no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno; 

b) o encerramento do Processo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

                                                 
2
 Autos 337658/06 – Acórdão 1561/06 – Tribunal Pleno. Relator Auditor Thiago Barbosa 

Cordeiro. 
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OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. conhecer a Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Quitandinha, senhor Carlos Edmilson de Moura, sobre provimento de cargos 
públicos em período eleitoral, ante o preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos: 

Pela possibilidade de o Município realizar nomeações decorrentes de 
concursos públicos não homologados durante o período eleitoral que 
antecede pleitos de âmbito Federal e Estadual, tendo em vista que 
quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de 
governo (circunscrição diversa), aos municípios não se aplica a 
restrição existente no inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 

II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 

a) à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, 
no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno; 

b) o encerramento do Processo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019 – Sessão nº 16. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


